
                
                 
 
 

LEI Nº               DE         DE                        DE 2011 
 
PL nº 422/09 
Ver. Aurélio Miguel 
 

Dispõe sobre diretrizes para o 
tratamento de usuários de drogas, e 
dá outras providências.  

 
 

Faço saber que a Câmara, em sessão de 30 de agosto de 2011, 
decretou a seguinte lei: 

 
Art. 1º O sistema público municipal de saúde, na execução de sua 

política de tratamento de usuários de drogas, pautar-se-á pela atuação integrada 
com entidades públicas e privadas, voltadas a esse atendimento, com o objetivo 
de ampliar a disponibilização de atendimentos, especialmente internações.  

 
Art. 2º As despesas com a execução desta lei correrão por conta 

das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Câmara Municipal de São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

 
 

O Presidente, 
 
 
 

_ José Police Neto _ 
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